
Como criar um repositório

A constituição de um repositório institucional é relativamente facilitada graças a alguns serviços
do projeto RCAAP. Assim, as instituições portuguesas de Ensino e de Investigação têm várias
opções à sua disposição, a saber:

1) Repositório Local – consiste na instalação, configuração e operação de um repositório com
meios e em infraestruturas próprias;

2) Serviço  de Alojamento de Repositórios Institucionais ( SARI ) – consiste na instalação,
configuração e operação de um repositório dedicado à instituição com o apoio da equipa e em
infraestruturas do RCAAP. Consulte SARI para informações adicionais;

3) Repositório Comum  – o repositório comum é um SARI que permite-lhe alojar os conteúdos
de sua instituição num repositório partilhado com outras instituições. Destina-se às instituições
cuja a produção científica não justifica a criação de um repositório servindo também de
incubador de repositórios. Consulte Repositório Comum para informações adicionais.
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